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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 32/2019
 

ESTABELECE  TRATAMENTO  FAVORECIDO,
DIFERENCIADO  E  SIMPLIFICADO  PARA  AS
MICROEMPRESAS,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,
AGRICULTORES  FAMILIARES,  PRODUTORES  RURAIS
PESSOA  FÍSICA,  MICROEMPREENDEDORES  INDIVIDUAIS
E  SOCIEDADES  COOPERATIVAS  DE  CONSUMO  NAS
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS
NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL
DE ITAJAÍ – SANTA CATARINA.
 

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos termos desta Lei, com o objetivo de:

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; e,

II - ampliar a eficiência das políticas públicas.

III - incentivar a inovação tecnológica;

IV - fomentar o desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativismo.

§  1º  Subordinam-se  ao  disposto  nesta  Lei,  além dos  órgãos  da  administração  pública  municipal  direta,  os  fundos
especiais,  as  autarquias,  as  fundações  públicas,  e  as  demais  entidades  controladas  direta  ou  indiretamente  pelo
Município.

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o produtor rural pessoa
física  e  o  agricultor  familiar  conceituado  na  Lei  Federal  nº  11.326/2006,  que  estejam em situação  regular  junto  à
Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do
art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

§ 3º O Microempreendedor Individual - MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor restrições no que
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concerne à sua participação em licitações em função de sua natureza jurídica.
 
Art. 2º  Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta
do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de
direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a
mais  ampla  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  locais  ou  regionais,  ainda  que  por
intermédio de consórcios ou cooperativas.

§ 1º Para os efeitos deste artigo:

I - Poderá ser utilizada a licitação do tipo menor preço por item;

II - Considera-se licitação do tipo menor preço por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação
de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.

§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em decorrência da natureza do produto,
a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade
específica,  risco  de  fornecimento  considerado  alto  ou  qualquer  outro  aspecto  impeditivo  da  participação  de
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  essa  circunstância  deverá,  obrigatoriamente,  ser  justificada  no
processo.
 
Art. 3º  Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos
ou entidades contratantes:

I - terão por objetivo estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas a serem realizadas, com
a estimativa de quantitativo e de data das contratações no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou
outras formas de divulgação;

II  -  deverão  padronizar  e  divulgar  as  especificações  dos  bens  e  serviços  contratados,  de  modo  a  orientar  as
microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos; e

III  -  deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam injustificadamente a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na região;

IV - sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-
primas existentes no local para execução, conservação e operação.

Art. 4º  As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos
órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas
públicas  e  demais  entidades  de  direito  privado  controladas,  direta  ou  indiretamente,  pelo  Município,  serão
preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais.

§  1º  As  compras  deverão,  sempre  que  possível,  ser  subdivididas  em  tantas  parcelas  quantas  necessárias,  para
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.

§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a
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capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais,  a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de
entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.
 
Art. 5º  Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração
Direta  do  Município,  suas  autarquias  e  fundações,  sociedades  de  economia  mista,  empresas  públicas  e  demais
entidades  de  direito  privado  controladas,  direta  ou  indiretamente,  pelo  Município  terá  o  cardápio  padronizado  e  a
alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região.
 
Art.  6º  Nas  aquisições  de  bens  ou  serviços  comuns  na  modalidade  pregão,  que  envolvam produtos  de  pequenas
empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência
pela utilização do pregão presencial.
 
Art. 7º  Para fins do disposto nesta Lei, o enquadramento como:

I  -  microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art.  3º,  caput,  incisos I  e II,  e §  4º da Lei
Complementar nº 123, de 2006;

II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV - microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006; e

V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4º da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro de 1971.

Parágrafo  único.  O  licitante  é  responsável  por  solicitar  seu  desenquadramento  da  condição  de  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte  quando  houver  ultrapassado  o  limite  de  faturamento  estabelecido  no  art.  3º  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com
a  administração  pública,  sem  prejuízo  das  demais  sanções,  caso  usufrua  ou  tente  usufruir  indevidamente  dos
benefícios previstos nesta Lei.
 
Art. 8º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por esta Lei, a declaração de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural
pessoa  física,  agricultor  familiar  ou  sociedade  cooperativa  de  consumo,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
 
Art. 9º Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor preço.
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§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.
 
Art. 10 A preferência de que trata o caput do artigo anterior será concedida da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste
artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 9º, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 9º, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar  nova  proposta  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de
preclusão.

§ 2º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será de até 1 dia útil,
a contar da sessão de julgamento das propostas.
 
DO SISTEMA DE COTAS

Art. 11 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
o complexo do objeto, ou apresentar risco à obtenção da proposta mais vantajosa, a Administração Pública deverá
reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação exclusiva de microempresa e empresa
de pequeno porte.

§ 1º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta
poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

§ 2º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço.

§ 3º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá
prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
 
DA SUBCONTRATAÇÃO DAS MPEs

Art.  12  Nas  licitações  destinadas  à  aquisição  de  obras  e  serviços,  a  Administração  Pública  poderá  estabelecer  no
instrumento convocatório a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena
de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando:
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I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo
vedada a subcontratação total;

II - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas sejam indicadas e qualificadas pelos
licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

III  -  que,  no  momento  da  habilitação  e  ao  longo  da  vigência  contratual,  seja  apresentada  a  documentação  de
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-
se o prazo de 5 dias para regularização da situação ou substituição da empresa de pequeno porte subcontratada, caso
não esteja em dia com sua regularidade fiscal;

IV  -  que  a  empresa  contratada  comprometa-se  a  substituir  a  subcontratada  na  hipótese  de  extinção  da
subcontratação,  notificando  a  Administração  Pública  sob  pena  de  rescisão  contratual,  sem  prejuízo  das  sanções
cabíveis, ou a demonstrar inviabilidade de substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada;

§ 1º Não será admitida a subcontratação para fornecimento de bens.

§ 2º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de
empresas específicas.
 
Art.  13  A  empresa  contratada  responsabilizar-se-á  pela  padronização,  compatibilidade,  pelo  gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.
 
Art. 14 Se constar no instrumento convocatório a exigência de subcontratação, a Administração Pública deverá alertar
quanto a inaplicabilidade deste instituto quando o licitante for microempresa e empresa de pequeno porte; consórcio
composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei
Federal  8.666/93;  e  consórcio  composto  parcialmente  por  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  com
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
 
Art. 15 São Vedadas:

I - a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no edital;

II - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e

III - a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum
com a empresa contratante.
 
DA REGIONALIDADE
 
Art. 16 Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - local ou municipal: o limite geográfico do Município de Itajaí;

II - regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento convocatório:
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a) o âmbito dos municípios constituintes da Microrregião de Itajaí, definida pelo IBGE para Santa Catarina;

b) o âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios da Foz do Rio Itajaí - AMFRI;

d) outro critério superior aos limites geográficos do próprio Município, dentro do Estado de Santa Catarina, desde que
justificado.
 
Art. 17 Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, caput, da Lei Complementar Federal
nº 123/2006, ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço
válido;

b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Itajaí/SC;

c) não havendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Itajaí/SC, cuja proposta esteja
no limite de 10% previsto no caput, a prioridade será das microempresas e empresas de pequeno porte regionais,
conforme definição do Art. 16, II desta Lei;

d) para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances verbais;

e)  nas licitações a  que se refere o  art.  11,  a  prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte;

f) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação ao produto
estrangeiro previstas no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993, a prioridade de contratação prevista neste artigo será
aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de
aplicação das margens de preferência, observado o limite de vinte e cinco por cento estabelecido pela citada lei; e,

g) a aplicação do benefício previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá
ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
 
DA APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS
 
Art. 18 Não se aplica ao dispositivo da exclusividade e subcontratação, quando:

I  -  não houver o mínimo de três fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente identificadas no momento da construção do quadro referencial de preços e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso
para  a  administração pública  ou representar  prejuízo  ao conjunto  ou ao complexo do objeto  a  ser  contratado,  ou
onerar a proposta acima do valor de mercado, justificadamente no edital;
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III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, excetuadas as
dispensas  tratadas  pelos  incisos  I  e  II  do  caput  do  referido  art.  24,  nas  quais  a  compra  deverá  ser  feita
preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do
caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos
previstos no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II deste artigo, considera-se não vantajosa a contratação quando:

a) resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
b) a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.
 
Art. 19 Esta Lei entra em vigor quinze dias após a data de sua publicação.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nesta Lei aos processos com instrumentos convocatórios publicados antes da
data de sua entrada em vigor.
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JUSTIFICATIVA:
 

É incontestável o crescente número de micro e pequenos empreendimentos que, cada vez mais, tomam conta da
economia de mercado em nosso País, não sendo diferente quando se trata da economia de nosso amado Município,
Itajaí.

Com o aumento do número de empreendedores no País,  vem crescendo também a importância dos negócios de
menor porte na economia e na geração de emprego. Segundo dados do IBGE, a fatia das micro e pequenas empresas
no Produto Interno Bruto (PIB)  correspondia a 21%, em 1985. Em 2011, o Sebrae, com auxílio da Fundação Getulio
Vargas, estimou que esta participação passou para 27%.
 
Em 2015, as micro e pequenas empresas já respondiam por 52% dos empregos com carteira assinada no Brasil e por
41,4% da massa salarial.

Conforme informações de 2018, do Sebrae, existem no Brasil cerca de 6,4 milhões de estabelecimentos, desse total,
99% são micro e pequenas empresas, respondendo, estas, por 52% dos empregos com carteira assinada no setor
privado brasileiro.

Estas informações não podem ser ignoradas por um Município com um potência econômico tão grande quanto Itajaí,
devendo, além de outras coisas, orientar o poder público de modo geral a criar políticas públicas e leis que incentivem
a grandiosidade deste setor, a fim de permitir a continuidade de seu crescimento.

É justamente neste sentido que surgiu a ideia da presente proposta de Lei, balisada principalmente no Decreto n.º
4.208/2018, do Município de Tubarão, o qual, de maniera ousada e com olhar voltado para esta tendência de realidade
econômica  resolveu  criar  norma que  beneficia  as  micro  e  pequenas  empresas  sediadas  em sua  cidade  e  região,
quando da participação em licitações realizadas pelo Município.

O Projeto de Lei que aqui se pretende aprovar, visa justamente fortalecer a capacidade de concorrência das micro e
pequenas empreasas sediadas no Município de Itajaí, fomentando assim seu crescimento econômico, e permitindo
que  a  própria  economia  local  seja  beneficiada,  impactando  direta  e  positivamente  a  vida  de  diversas  famílias
itajaienses. 

Devemos ter em mente, que a Administração de todo e qualquer Município da União, deve focar seus esforços em
fomentar e possibilitar o crescimento de sua economia, gerando riquezas e aumentando a arrecadação local, a fim de
permitir a prestação cada vez melhor dos serviços ofertados à sua população.

Logo, a criação de qualquer norma que disponha sobre benefícios e vantagens que visem o femento desta ecônomia
precisam ser tratadas como uma prioridade, recebendo atenção e célere tramitação, a fim de que seus resultados
sejam rapidamente sentidos pela população que vive neste Município.

Fomentar e incentivar a participação de micro e pequenas empresas nas licitações realizadas pelo Município de Itajaí é
uma das formas de se atingir este objetivo, levando benefício direto ao um grande número de itajaienses que retiram,
direta ou indiretamente destas empresas o sustento seu e de suas famílias.

Assim, dada a relevância do presente projeto e o imenso benefício que este gerará para toda a população Itajaiense,
em especial aos micro e pequenos empresários, seus familiares e funcionários, além dos pequenos produtores rurais e
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empreendedores individuais, encaminhamos o presente para análise e posterior aprovação pelo Plenário da Câmara
de Vereadores de Itajaí.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2019

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - PP

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - PP




